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Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Alexandre da 
Horta, que “Dispõe sobre a regulamentação da comercialização de cães e gatos por 
meio de plataformas digitais no Município de Sorocaba e estabelece sanções para o 
descumprimento”. 

De início, a proposição foi encaminhada à Douta Secretaria Jurídica, 
para exame da matéria que, quanto aos aspectos legais e constitucionais, exarou 
parecer opinando pela inconstitucionalidade do projeto. 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta Comissão 
de Justiça para ser apreciada. 

Procedendo à análise da propositura, acerca da proteção do meio 
ambiente, a Constituição Federal, em seu art. 24, VII, estabeleceu competência 
legislativa concorrente da União, Estados e Distrito Federal, reservando as normas 
gerais para a União e a suplementação para os Estados e até para os Municípios, 
desde que, neste caso, esteja configurado o interesse local (CF, art. 30, I e II). 

No entanto, a despeito da competência suplementar local do Município, 
não se vislumbrou no presente projeto qualquer elemento especificamente local apto 
a justificar a proteção especial dos animais de Sorocaba. 

Continuando, ainda que tais elementos justificadores estivessem 
exarados na presente propositura, como está a se falar de comércio eletrônico, 
verificamos a sua inconstitucionalidade orgânica e, consequente, violação ao pacto 
federativo uma vez que as disposições adentram à competência privativa da 
União para legislar sobre direito civil, comércio e telecomunicações, conforme 
dispõe os incisos I e IV do art. 22. 

Especificamente sobre o tema, observa-se que ainda estão em 
tramitação o PL 223/2021, do Edil Cícero João, que “Dispõe sobre a proibição do 
comércio de animais pela internet no município de Sorocaba, e dá outras 
providências”, e o PL 253/2025, do mesmo autor deste PL, que “Dispõe sobre a 
proibição, no município, da venda de animais pela internet e dá outras providências”, 
razão pela qual é o caso se aplicar o apensamento, nos termos do art, 139, do RIC 

Pelo exposto, observado o apensamento, a proposição padece de 
inconstitucionalidade formal orgânica. 

S/C., 23 de setembro de 2025. 
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